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Exmo. Presidente

Ademar Santana

Câmara de Vereadores

Canela/ RS

Estamos encaminhando Emenda ao PLC nº 126/2011, que “Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Poder Executivo e Legislativo do Município e dá outras providências.”

Atenciosamente.
Noeli Stopassola Soares

Vereadora - PDT
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Emenda Modificativa          ao PLC nº 126/2011.
Art. 1º Fica suprimido o § 2º do Art. 130 do PLC nº 126/2011, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 130. É assegurado ao servidor o direito à licença para o desempenho de mandato em confederação, federação ou sindicato representativo da categoria, entidade de classe ou fiscalizadora da profissão, devendo receber vencimento, avanço e gratificação adicional de tempo de serviço.

Parágrafo único Somente será concedido licença à servidores  eleitos para cargos de direção, até no máximo 03 (três) por entidade, assim escalonado:

I - 01 (um) servidor para entidade com até 300 (trezentos) associados;

II -  02 (dois) servidores para entidade que conte de 300 (trezentos) a 2.000 (dois mil) associados;

III - 03 (três) servidores para entidade com mais de 2.000 (dois mil) associados.”

Noeli Stopassola Soares

Vereadora - PDT 


